
CÂMARA MUNICIPAL DE.SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei nº 4.143, de,22 de novembro de 2019~ 

A. Câmara Municipal · de Santa Luzia; Estado de Minas Gerais, · no uso das suas 
~I il ~ , • , 

· llf.ÇP~s legais, aprova, e eu, Presidente da Câmara Municipal, em seu nome, 
i fül"' • . . L . . . - . 

: ,, rom go a segumte ei: 
!!~ .. • 

''~1i.; ~ . . 
~ 'íf.'• n ---'~----') 
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• • ( Câmara Municipal d~ Santa Luzia 
1 AFIXADO EM Z,Z;_: 1.bj~)~ .. -
' REJIRA)lO l'M --= ~l. ... ~": ___ ... Fica a f~sta de Nossa Senhora do Rosário 

1 

· ~ constituída como Patrimônio Cultural 
~ --.*..___ . Imaterial. 

--:~eiór de~~ - r 
.._ ______ , - ~ J.._G:;;,:,;:;>ll7 e<.t:.L> 

Art. 1 ºFica a festa de Nossa Senhora do Rosario do Quilombo de Pinhões, 
constituída como Patrimônio Cultural Imateriaf do mu'nicípio, de acordo com Art. 
216 da Constituição Federal. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua-publicação. 
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